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RESULTADO DA CONSULTA PÚBLICA SOBRE A DIVISÃO DE RECURSOS DA ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL – 2020 

 

O Diretor Geral do Campus Taguatinga nomeado pela Portaria n° 464, de 06 de maio de 2019, publicada no 

Diário Oficial da União em 07 de maio de 2019, no uso de suas atribuições legais e regimentais, torna público 

o Resultado da Consulta Pública sobre a divisão de recursos da Assistência Estudantil do IFB Campus 

Taguatinga do ano de 2020. 

 

1. Os recursos da Assistência ao Educando são divididos entre os 10 Campi do IFB levando-se em consideração 

o número de estudantes matriculados por unidade, bem como o índice de vulnerabilidade social da região 

onde o Campus está localizado. 

2. Conforme a Política de Assistência Estudantil (PAE), cada Campus decide quais programas da Política de 

Assistência Estudantil serão implementados de acordo com sua realidade. 

3. De acordo a Política de Assistência Estudantil, a gestão do Campus elabora suas propostas de utilização dos 

recursos, e após resultado da votação da Consulta Pública, o profissional de serviço social elabora parecer 

social a partir de critérios técnicos e histórico de execução, para atender da melhor maneira as demandas dos 

estudantes.  

 

4. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

 

EVENTO DATAS LOCAL 

 

Divulgação da Consulta Pública  
14 de fevereiro de 2020 

www.ifb.edu.br/Taguatinga, murais 

do Campus e e-mails para todos.ctag 

Período de votação na proposta 14 a 19 de fevereiro de 2020 www.ifb.edu.br/Taguatinga 

Resultado da Consulta Pública 20 de fevereiro de 2020 
www.ifb.edu.br/Taguatinga e murais 

do Campus 
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5- CONHEÇA A SEGUIR OS PROGRAMAS DISPONIBILIZADOS NA CONSULTA PÚBLICA 
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6. DO TOTAL DE VOTOS DA COMUNIDADE ACADÊMICA  
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7. DAS PROPOSTAS DIVULGADAS  

 

8. DA PROPOSTA ELEITA -  PROPOSTA - 01
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7. DAS DÚVIDAS EM RELAÇÃO A COMPREENSÃO DAS PROPOSTAS  
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                                                                                                                              Brasília-DF, 20 de fevereiro de 2020 

 

 

 

 

 

 

 

(Documento assinado eletronicamente) 
LEONARDO MOREIRA LEODIDO 

Direção-Geral do Campus Taguatinga  
Portaria n° 464, de 06 de maio de 2019 


